
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética
nacional, as atividades relativas ao
monopólio do petróleo, institui o
Conselho Nacional de Política
Energética e a Agência Nacional do
Petróleo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA EXPLORAÇÃO E DA PRODUÇÃO

Seção I
Das Normas Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 26. A concessão implica, para o concessionário, a obrigação de
explorar, por sua conta e risco e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em
determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade desses bens, após extraídos, com os
encargos relativos ao pagamento dos tributos incidentes e das participações legais ou
contratuais correspondentes.

§ 1° Em caso de êxito na exploração, o concessionário submeterá à
aprovação da ANP os planos e projetos de desenvolvimento e produção.

§ 2° A ANP emitirá seu parecer sobre os planos e projetos referidos no
parágrafo anterior no prazo máximo de cento e oitenta dias.

§ 3° Decorrido o prazo estipulado no parágrafo anterior sem que haja
manifestação da ANP, os planos e projetos considerar-se-ão automaticamente
aprovados.

Art. 27. Quando se tratar de campos que se estendam por blocos vizinhos,
onde atuem concessionários distintos, deverão eles celebrar acordo para a
individualização da produção.

Parágrafo único. Não chegando as partes a acordo, em prazo máximo fixado
pela ANP, caberá a esta determinar, com base em laudo arbitral, como serão
eqüitativamente apropriados os direitos e obrigações sobre os blocos, com base nos
princípios gerais de Direito aplicáveis.
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